












PORTARIA Nº 1313 - DG, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017.

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

I – Designar a servidora AURINEIDE FERNANDES DA SILVA, Chefe de Divisão, como Gestora das Atas
de Registro de Preços Nº 25/17,  26/17,  27/17 e 31/17,  Pregão Eletrônico nº 21/2017 - SRP, Processo
Administrativo nº 719/2017 - DA, tem por objeto a eventual e futura aquisição de material de expediente,
copa e cozinha e higiene e limpeza, conforme especificações dispostas no termo de referência.
II  -  Designar o servidor  JOSE CEZA ARAUJO,  Chefe de Seção, para substituir  a titular da gestão nas
eventuais ausências.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVODEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2017 – PROCESSO Nº 712/2017 – D.A.

A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Publico do Estado de Roraima, em cumprimento ao art. 61 da
Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Contrato nº 34/2017, instruído pelo processo Administrativo nº
405/2017 - DA, Pregão Eletrônico nº 16/2017 – SRP.
OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de  licenças  anuais  dos  softwares
ATLASSIAN CROWD e ATLASSIAN CONFLUENCE.
CONTRATADA: e-CORE  SOLUÇÕES EM  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  LTDA, CNPJ  Nº
03.182.155/0001-84.
VALOR: O valor do presente contrato perfaz a importância de R$ 38.531,00 (trinta e oito mil, quinhentos e
trinta e um reais).
PRAZO: 12 (doze) meses, de 02/10/2017 a 01/10/2018.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa 03.091.004.2182, Elemento de Despesa 339039, Subelemento 19,
Fonte 101.
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de outubro de 2017.

Boa Vista, 18 de outubro de 2017. 

ZILMAR MAGALHÃES MOTA
Diretor Administrativo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2017 – PROCESSO Nº 487/2017 – D.A.

A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Publico do Estado de Roraima, em cumprimento ao art. 61 da
Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Contrato nº 35/2017, Dispensa de Licitação.
OBJETO: Locação de um imóvel comercial localizado no município de Mucajaí/RR.
CONTRATADA: CEZAR TASCA, CPF Nº 716.180.669-00.
VALOR: O valor do presente contrato perfaz a importância de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses, de 09/10/2017 a 08/10/2020.
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RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa 03.091.004.2182, Elemento de Despesa 449052, Subelemento 03,
Fonte 101.
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2017.

Boa Vista, 18 de outubro de 2017. 

ZILMAR MAGALHÃES MOTA
Diretor Administrativo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DO IDOSO EPROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DO IDOSO E
DIREITO À EDUCAÇÃODIREITO À EDUCAÇÃO

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO N° 289/2017
COMARCA: BOA VISTA
PESSOA CIENTIFICADA: ARISTEU LEDA DOS SANTOS
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como de
que poderá apresentar razões escritas ou documentos no prazo de 10 (dias), a contar da sua publicação,
perante o Órgão que determinou o arquivamento do pleito, devendo ser remetidas, caso não haja
reconsideração no prazo de 3 (três) dias, com a representação e a decisão atacada, ao Conselho Superior
do Ministério Público para apreciação.
EXTRATO DA DECISÃO: Nos termos do Relatório de fls. 85/87, não subsistindo motivos para intervenção
do Ministério Público Estadual, PROMOVO o seu ARQUIVAMENTO.

Membro do Ministério Público: ÉRIKA LIMA GOMES MICHETTI – Promotora de Justiça
Data: 16 de outubro de 2017

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO N°274/2015
COMARCA: BOA VISTA
PESSOA CIENTIFICADA: EVALDO FRANCO MARSON
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como de
que poderá apresentar razões escritas ou documentos no prazo de 10 (dias), a contar da sua publicação,
perante  o Órgão que  determinou  o arquivamento  do pleito,  devendo  ser remetidas,  caso  não  haja
reconsideração no prazo de 3 (três) dias, com a representação e a decisão atacada, ao Conselho Superior
do Ministério Público para apreciação.
EXTRATO DA DECISÃO: Nos termos do Relatório de fls. 48, não subsistindo motivos para intervenção do
Ministério Público Estadual, PROMOVO o seu ARQUIVAMENTO. 

Membro do Ministério Público: ÉRIKA LIMA GOMES MICHETTI – Promotora de Justiça
Data: 16 de outubro de 2017

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO N° 005/2017
COMARCA: BOA VISTA
PESSOA CIENTIFICADA: RONIVALDO RODRIGUES LOPES
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como de
que poderá apresentar razões escritas ou documentos no prazo de 10 (dias), a contar da sua publicação,
perante o Órgão que determinou o arquivamento do pleito, devendo ser remetidas, caso não haja
reconsideração no prazo de 3 (três) dias, com a representação e a decisão atacada, ao Conselho Superior
do Ministério Público para apreciação.
EXTRATO DA DECISÃO: Nos termos do expediente de fls. 61/65, não subsistindo motivos para intervenção
do Ministério Público Estadual, PROMOVO o seu ARQUIVAMENTO. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br

PROCESSO SEI Nº 7794/2020-32

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO Nº  35/2017,  QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PROCURADORIA –
GERAL  DE  JUSTIÇA  /  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
E O SR. CÉZAR TASCA..

LOCATÁRIO:  PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  /  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DE RORAIMA, inscrita no CNPJ 84.012.533/0001-83, com sede na Av. Santos Dumont, nº
710,  São  Pedro  –  Boa  Vista/RR,  representada  pela  Procuradora-Geral  de  Justiça,  Dra.  JANAINA
CARNEIRO COSTA.

LOCADOR:  CÉZAR  TASCA,  brasileiro,  casado,  autônomo,  RG  nº  2.402.414  SSP/SC,  CPF  nº
716.180.669-00, residente e domiciliado na Av. Sebastião Oliveira, S/N, Centro - Mucajaí/RR.

CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato n.º
35/2017,  instruído  no  Processo  Administrativo  nº  487/2017,  sujeitando-se  as  partes  às  normas
disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a PRIMEIRA PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato
firmado entre as partes em 09.10.2017,  nos termos previstos em sua Cláusula NONA  do instrumento
contratual e Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato pelo período de 24 (vinte e quatro)
meses, de  09.10.2020 a 09.10.2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO
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3.1 O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo
período  de 12 (doze) meses é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

4.1 A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$ 72.000,00 (setenta e dois
mil reais), correrá à conta da Nota de Empenho n.º 25101.0001.20.00166-6, devidamente apropriada no
Programa nº 03.091.004.2182, elemento de despesa nº 339036, Subelemento 12, Fonte 101, da vigente
Lei Orçamentária Anual.

4.2 A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento
dessa finalidade, a ser consignada à LOCATÁRIA, na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

5.1 O presente termo aditivo decorre de autorização da Procuradora-Geral de Justiça, exarada no Processo
Administrativo SEI nº 7794/2020-32, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

6.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as
partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo, as quais, depois de
lidas, são assinadas eletronicamente pelos representantes das partes, LOCATÁRIO e LOCADOR.

Documento assinado eletronicamente por CESAR TASCA, Usuário Externo, em
29/09/2020, às 09:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JANAINA CARNEIRO COSTA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 29/09/2020, às 14:41, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0256563 e o
código CRC EE672B16.

19.26.1000000.0007794/2020-32 0256563v3
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0259759 e o código CRC 7BC74003.

SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOSSEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

A Seção de Compras e Contratos do Ministério Público do Estado de Roraima, em cumprimento ao art. 61
da Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do PROCESSO SEI Nº 19.26.1000000.0008381/2020-75,
efetivado mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO.
OBJETO: Aquisição de barreiras de proteção em acrílico, com e sem instalação, destinadas ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente da pandemia de
coronavírus (COVID-19), para atender ao Ministério Público do Estado de Roraima.
CONTRATADA: FORBRÁS RORAIMA LTDA. (CNPJ 84.017.888/0001-65).
VALOR: R$ 14.956,00 (quatorze mil, novecentos e cinquenta e seis reais)
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa 03.091.004.2182, Elemento de Despesa 339030, Subelemento 24,
Fonte 101.
NOTA DE EMPENHO Nº: 25101.0001.20.00178-1.
DATA DA EMISSÃO: 29 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ILMARA DA SILVA TRAJANO, Chefe de Seção,
em 02/10/2020, às 09:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0258990 e o código CRC 19AEDA59.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2017 – PROCESSO SEI Nº
19.26.1000000.0007794/2020-32

A Seção de Compras e Contratos do Ministério Público do Estado de Roraima, em cumprimento ao art. 61
da Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 35/2017, oriundo do
Processo Administrativo nº 487/2017– DA.
ASSUNTO: Locação do imóvel da Sede da Promotoria de Justiça da Comarca de Mucajaí/RR.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 24 (vinte e quatro) meses, de 09/10/2020
a 09/10/2022.
CONTRATADA: CÉZAR TASCA, inscrito no CPF nº 716.180.669-00.
VALOR: O valor do presente termo aditivo perfaz a importância de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
DATA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 06 de outubro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ILMARA DA SILVA TRAJANO, Chefe de Seção,
em 06/10/2020, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0258565 e o código CRC B3CF75A2.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO SEI Nº 0555637/2022

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
35/2017, QUE FAZEM ENTRE SI, A
PROCURADORIA -GERAL DE
JUSTIÇA/MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE RORAIMA E O SENHOR
CÉZAR TASCA.

Pelo Presente Instrumento, de um lado a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA / MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, inscrita no CNPJ 84.012.533/0001-83, com sede na Av.
Santos Dumont, nº 710, São Pedro – Boa Vista/RR, representada pela Procuradora-Geral de Justiça,
Dra. JANAINA CARNEIRO COSTA, designada LOCATÁRIA, e, de outro lado, o Senhor CÉZAR
TASCA, brasileiro, casado, autônomo, RG nº 2.402.414 SSP/SC, CPF nº 716.180.669-00, residente e
domiciliado na Av. Sebastião Oliveira, S/N, Centro - Mucajaí/RR, designado LOCADOR, resolvem
celebrar o presente Termo de Rescisão Amigável ao Contrato nº 35/2017, oriundo do Processo
Administrativo nº 487/2017 - DA, CONTRATO ORIGINAL, de acordo com as formalidades constantes
do Processo SEI nº 19.26.1000000.0007794/2020-32, observadas as disposições da Lei nº 8.666/93, de
21/06/93 e, mediante as cláusulas e condições que abaixo seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo tem por objeto a RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 35/2017, em razão
da conclusão da construção do Prédio da Promotoria de Justiça da Comarca de Mucajaí/RR.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 Pelo presente instrumento está amparado no Inciso XIV do Artigo 78 e no Inciso II do Artigo 79 da
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DISTRATO

3.1 Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado, a partir da assinatura do presente termo, o
CONTRATO ORIGINAL, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer
época, relativamente às obrigações contratuais assumidas.
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CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1 A LOCATÁRIA providenciará a publicação do extrato do presente Termo de Rescisão Amigável na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo de rescisão, as quais, depois de
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, LOCATÁRIA e LOCADOR.

Documento assinado eletronicamente por CESAR TASCA, Usuário
Externo, em 31/08/2022, às 16:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JANAINA CARNEIRO COSTA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 01/09/2022, às 12:09, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0556924 e o
código CRC DFCDD724.

19.26.1000000.0009277/2022-60 0556924v5

SEI/MPRR - 0556924 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

2 of 2 13/09/2022 16:12



Boa Vista, 06 de setembro de 2022 Edição 094 19

EXTRATO - Nº 0559734 - SCCC, 02 DE SETEMBRO DE 2022

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 35/2017.

A Seção de Compras e Contratos do Ministério Público do Estado de Roraima, em cumprimento ao art.
61 da Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Termo de Rescisão Amigável ao Contrato nº
35/2017, Processo nº 19.26.1000000.0009277/2022-60.

OBJETO: Rescisão Amigável do Contrato nº 35/2017 de locação do imóvel situado no município de
Mucajaí / RR, em razão da conclusão da construção do Prédio da Promotoria de Justiça daquela
Comarca.

LOCADOR: CÉZAR TASCA, CPF Nº 716.180.669-00.

DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por ILMARA DA SILVA TRAJANO, Chefe de
Seção, em 05/09/2022, às 08:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0559734 e o código CRC B8AC8881.

EXTRATO - Nº 0559620 - SCCC, 02 DE SETEMBRO DE 2022

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2021 –
PROCESSO SEI Nº 19.26.1000000.0009538/2022-41

A Seção de Compras e Contratos do Ministério Público do Estado de Roraima, em cumprimento ao art.
61 da Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2021,
oriundo do Processo SEI nº 2444/2021-61.

ASSUNTO: Prestação de serviços de filmagem, edição e fotografia para cobertura de eventos e
produção de vídeos institucionais para atender ao Ministério Público do Estado de Roraima.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, de 04/09/2022 a
04/03/2023.

CONTRATADA: PRRIME COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
18.344.733/0001-09.

VALOR: O valor do presente termo aditivo perfaz a importância de R$ 66.829,00 (sessenta e seis mil
oitocentos e vinte e nove reais).

GESTOR E FISCAIS: Ratifica-se os designados na Portaria nº 188-DG, publicada no DJE 6875 em 11
de março de 2021.

DATA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 02 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por ILMARA DA SILVA TRAJANO, Chefe de
Seção, em 02/09/2022, às 14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0559620 e o código CRC C843429D.
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